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REQUERIMENTO N° 109/2019 
Sarandi, 15 de Maio de 2019. 

O infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, ouvido o Egrégio 
Plenário, requer à Mesa, o envio de Oficio ao Excelentíssimo Senhor Walter Volpato, 
Prefeito Municipal, solicitando que informe a esta Casa de Leis, os atos normativos 
que regulam o uso da linha férrea no município de Sarandi pela empresa RUMO dentro 
do perímetro municipal, uma vez que a empresa tem causado constantes transtornos 
aos munícipes durante as travessias e passagem de nível da linha férrea. 

Atenciosamente, Vereador Erasmo Cardoso Pereira. 

Plenário Adércio Marques da Silva. 

ERASMO CA 
Vereado 

ver.era@cms.pr.gov. 
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